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Ementa: Dispõe sobre a proibição de as instituições financeiras, que 
operam o Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar - Pronaf, condicionarem a concessão de financiamentos 
no âmbito do Programa, à prestação, pelo mutuário, de qualquer 
forma de reciprocidade em produtos ou serviços. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 11/11/2016 
 

 


